
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MOJUÍ DOS CAMPOS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

 

Rua Lauro Sodré, s/nº Bairro Esperança. 

CEP: 68.129-000 – Mojuí dos Campos – Estado do Pará 

Telefone: (93) 3537- 1122– e-mail: semsa@mojuidoscampos.pa.gov.br 

PORTARIA Nº 010 DE 26 DE ABRIL DE 2024 

“DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 

FICAIS DE CONTRATO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

O SECRETÁRIO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Sr. Glayton Jean da 

Silva Rodrigues, nomeado pelo decreto nº 04/2021, de 01 de janeiro de 2021, no uso de suas 

atribuições e de acordo com o previsto no art. 117 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor, RYAN DA SILVA COSTA, Matrícula nº 007158-7 ne CPF: 
045.111.082-00, para acompanhar e fiscalizar, como titular, a contratação de empresa 

especializada no serviço de internet, banda larga 30MB, com IP público (IP válido), full 

dedicada, que deverão ser distribuídas entre a Secretária Municipal de Saúde, Vigilância 

Sanitária, Conselho Municipal de Saúde de Mojuí dos Campos, Estratégia de Saúde Mojuí 

dos Campos, Centro De Saúde De Mojuí Dos Campos e Estratégia de saúde da Família 

Cidade Alta 1 e 2. 

 

Art. 2º Designar a servidora BRUNA SOUSA LIMA, matrícula nº 002257-8 e CPF: 

002.136.922-44, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima 

descrito nos impedimentos legais e eventuais do titular. 

 
Art. 3º Fica nomeado a servidora SUZY HELENA LISBOA MOURA, matrícula 008026-8 

e CPF: 948.347.762-04, como Gestora do Contrato. 

  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento 

do contrato e de sua garantia quando houver. 

 

Dê ciência, cumpra-se, registra-se e publica-se 

 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde, 26 de abril de 2024. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

GLAYTON JEAN DA SILVA RODRIGUES 

Secretário Municipal de Saúde 

Dec. nº 04/2021 

 

Validamos a presente portaria, emitida em 26/04/2024 e publicada no mural da SEMGA e 

SEMSA, nos termos do art. 14 da lei orgânica municipal. 
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